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INSTITUTO GONÇALO MONIZ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 
Processo Administrativo n° 25383.000346/2021-14 

Torna-se público, que o Instituto Gonçalo Moniz – Fundação Oswaldo Cruz, por meio do  Serviço de 
Compras, sediado na Rua Waldemar Falcão, nº 121, Candeal, Salvador, Bahia, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com  critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.174, de 
12 de maio de 2010, Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 
de abril de 2019, Lei nº 8.248, de 1991, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  

Data da sessão: 01/12/2021 
Horário: 10h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de equipamentos de TI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20212, na classificação 
abaixo:

Gestão/Unidade: 254444 - IGM 

Órgão solicitante: 254422 

Fonte de Recurso: 6153000000 

Programa de Trabalho: 10573201561790000 e 10571205576740001 

Elemento de Despesa: 339030 - Material de Consumo; 449052 - Equipamento e Material 
Permanente 

Projeto SAGE: 2015.6179.242.23851 - Divulgação científica no IGM e 
2015.7674.057.23923 - Modernização da infraestrutura de tecnologia da informação 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens de 1 a 2 e 4 a 6, a participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº11.488, de 
2007 e para o microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
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4.3.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, pois o objeto a ser 
licitado não envolve fornecimento de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame. 

4.4.1.2. Os itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir   

dos critérios de preferência. 
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 4.5.    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos do material e de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1.  Valor unitário e total do item. 

6.1.2.  Marca e fabricante.  

6.1.3.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando ainda no que for aplicável, 

modelo, referência, número de catálogo, prazo de garantia.  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1%. 

7.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1. No país. 

7.25.2. Por empresas brasileiras.  

7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 

7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

7.27.2.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo.  

7.28.    Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.4.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características técnicas do bem ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogo, folheto, referência ou proposta, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9.  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a)  SICAF.   

b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).   

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
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à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

9.8.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores.22. 

9.8.6.   No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

9.8.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9.  Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.9.4.   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.9.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.9.7.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.13. O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

atualizada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
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10.1.2.  Conter a indicação, do representante legal inscrito no SEI e seus dados, bem 

como dados bancários, dados da empresa, além dos dados bancários, como o 

nome do banco, número da conta e da agência do licitante vencedor, para fins 

do preenchimento do contrato e do pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá ser 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso Nota 

de Empenho e/ou Informações Complementares à Nota de Empenho (ICNE). 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03(três) dias, contados da data da homologação, 
para a realização do cadastro do seu representante lega e de suas testemunhas, no 
Sistema Eletrônico de Informação – SEI, acessando o Link abaixo para cadastro de 
usuário externo (Link 
[2]:https://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&a
cao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0 ) . 

15.2.2. O SEI é o Sistema de Informação, onde tramita o processo digital da 
contratação e o cadastro do adjudicatário, sendo obrigatório no prazo do 
subitem acima, para fins de registro e assinatura eletrônica dos instrumentos 
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contratuais, sob pena de decair do direito à contratação nos termos do art. 65 
da Lei 8.666/1993, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 do mesmo 
diploma e demais cominadas em Lei e neste Edital.  

15.2.3. Realizada a contratação, o adjudicatário será devidamente notificado por 
email, da disponibilização no SEI do Termo de Contrato ou da Informação 
Complementares a Nota de Empenho (ICNE) que deverá assiná-lo 
eletronicamente, no prazo de até 02(dois) dias, a contar dia sua 
disponibilização no SEI, sob pena de decair do direito à contratação nos 
termos do subitem acima, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei 
e neste Edital. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1.  A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos. 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 

pedido da Contratante, enviado para o e-mail do fornecedor, contratado, prorrogável 

na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93, desde que não ultrapasse o exercicio. 

15.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.  

15.5.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato 

ou instrumento equivalente e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.

19. DO PAGAMENTO 

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho acompanhada de suas Informações Complementares -
ICNE), quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

20.1.2. Apresentar documentação falsa. 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

20.1.5. Não mantiver a proposta. 

20.1.6. Cometer fraude fiscal. 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preço, que convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.3.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

20.4.2. Multa de 8%( por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante. 
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20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos. 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos. 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20.14. Serão observados os termos a Portaria nº 150/2019-Cogead, sobre as condutas e a 

dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar, previstas no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no âmbito da Fiocruz, no âmbito da Fiocruz, disponibilizado no 

site do IGM https://www.bahia.fiocruz.br.  

20.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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21.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.bahia@fiocruz.br,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Waldemar Falcão, 121 – Setor de Protocolo – Prédio da Administração – Candeal – 

Salvador – Bahia. 

21.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br 
, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico www.bahia.fiocruz.br e 
na rua Waldemar Falcão, 121 – Candeal – Salvador – Bahia, nos dias úteis, no horário 
das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

 22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1.  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

22.12.2. ANEXO II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES A NOTA DE EMPENHO 
(ICNE). 

22.12.3. ANEXO III – PORTARIA N. 150/2021 - COGEAD  

Salvador, 18 de novembro de 2021. 

Valdeyer Galvão dos Reis
Ordenador de Despesas por Subdelegação

Maria do Livramento C. Queiróz
Pregoeira – Portaria n. 016/2021
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Processo Administrativo n° 25383.000346/2021-14 

Pregão Eletrônico nº 10/2021 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de switches e servidor de rede

Salvador, 17 de novembro de 2021

FIOCRUZ BAHIA

Histórico de Revisões 

Data Versão Descrição Autor

11/08/2021 1.0 Criação da primeira versão do documento. 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

31/08/2021 1.0 Finalização da primeira versão do documento 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

17/11/2021 2.0 Atualização Final do documento
Equipe de Planejamento da 

Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de switches para rede de computadores, servidor de rede e discos rígidos para servidor conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019.

1.1. Itens que compõem o objeto da contratação:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE UNIDADE

1 96261 
DISCO RÍGIDO MINIMO 2TB, INTERFACE 
SATA III. 

4 unidade 

2 96261 DISCO RÍGIDO SAS MINIMO 1TB. 6 unidade 

3 96261 
SERVIDOR PARA RACK 19’’ COM, NO 
MÁXIMO, 2U DE ALTURA. 

1 unidade 

4 96261 
SWITCH GERENCIÁVEL COM 24 PORTAS 
PARA RACK 19 POLEGADAS. SWITCH TIPO 
I. 

8 unidade 

5 96261 
SWITCH GERENCIÁVEL COM 24 PORTAS 
POE+ PARA RACK 19 POLEGADAS. SWITCH 
TIPO III. 

7 unidade 

6 96261 

SWITCH GERENCIAVEL COM 48 PORTAS 
10/100/1000 BASE-T (RJ-45) E 4 PORTAS 
100/1000 BASE-X SFP INDEPENDENTES, 
PARA RACK 19 POLEGADAS, DUAS FONTES 
REDUNDANTES. SWITCH TIPO II. 

2 unidade 

1.2. Os itens serão adjudicados separadamente, ou seja, um licitante poderá concorrer em um ou mais itens. 

1.3. Os códigos CATMAT/CATSER informados no quadro acima, indicam a maior similaridade com os itens a 
serem adquiridos.

1.4. Para informar os códigos de CATMAT/CATSER, foi utilizada a ferramenta de busca de itens catalogados 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal que se encontra publicamente disponível e pode 
ser consultada através do seguinte endereço: https://siasgnet-
consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/

1.5. A descrição detalhada dos itens que compõem a solução encontra-se no tópico 2.1 deste Termo de 
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Referência.

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1 . Bens e serviços que compõem a solução 

2.1.1. A seguir apresenta-se a referência quanto a finalidade dos equipamentos e demais itens: 

Item Detalhamento da Finalidade de Referência do Bem 
Switch 

Tipo I

Equipamento destinado a centralizar conexões de rede em locais com baixa 
concentração de equipamentos.

Switch 

Tipo II

Equipamento destinado a centralizar conexões de rede em locais com alta 
concentração de equipamentos.

Switch 

Tipo III

Equipamento destinado a centralizar conexões de rede para equipamentos que 
necessitam de alimentação elétrica através da porta de rede.

Servidor 
de rede

Equipamento destinado ao provimento dos serviços digitais na rede interna da 
instituição.

HD para 

servidor 

tipo 

SAS

Disco magnético para ampliação da capacidade de armazenamento dos dados 
e sistemas institucionais.

HD para 

servidor 

tipo 
SATA

Disco magnético para ampliação da capacidade de armazenamento dos dados 
e sistemas institucionais.

2.1.2. As especificações constantes deste Termo de Referência foram precedidas de estudos técnicos 
preliminares conforme a IN nº 01/2019 SGD/ME.

2.1.3. Os equipamentos Switches constantes neste instrumento deverão possuir as seguintes 
características mínimas:

Requisitos Mínimos – Switches de Rede Tipo I Tipo II Tipo III
1 Quantidade de Portas de 

Comunicação frontais no 
padrão RJ-45:
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

24 48 24

2 Velocidade das portas de 
comunicação: 10/100/1000 
Mbps com detecção 
automática da velocidade 
(“auto-sensing”).
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido
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3 Portas de comunicação com 
suporte a alimentação de 
dispositivos no padrão 
Power-over-Ethernet Plus 
(“PoE+”):
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Opcional Opcional Exigido

4 Quantidade mínima de 
Portas de comunicação 
frontais para conexão com o 
barramento principal da 
rede (“uplink”) no padrão 
SFP+:
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

2 4 2

5 Velocidade das portas de 
uplink: 1/10 Gbps. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

6 Portas para empilhamento 
com outros switches do 
mesmo modelo: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

7 Indicação luminosa sobre 
velocidade e situação das 
portas de comunicação no 
painel frontal 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

8 Porta frontal para 
gerenciamento do 
equipamento (console) no 
padrão RJ-45:
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

9 Suporte a gerenciamento 
remoto através do protocolo 
SNMP:

Exigido Exigido Exigido
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(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

10 Suporte a gerenciamento 
remoto através de interface 
WEB:
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

11 Suporte a QoS (“Quality of 
Service”):
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

12 Suporte ao protocolo 
Syslog:
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

13 Suporte ao controle de 
pacotes de rede por Listas 
de controle de Acesso 
(“ACL”):
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

14 Suporte a espelhamento de 
portas de comunicação: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

15 Capacidade mínima de 
comutação: 128 Gbps. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

16 Capacidade mínima de 
encaminhamento 
(throughput): 95 Mpps 
(milhões de pacotes por 
segundo) 
(divergência na 
especificação, entre o 

Exigido Exigido Exigido
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comprasnet e a TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

17 Montagem: Instalável em 
rack padrão 19“ (polegadas) 
ocupando 1U de altura. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

18 Fonte de Alimentação: 100-
240 V AC~50/60 Hz (interna 
ao equipamento). 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

19 Equipamentos certificados 
com eficiência energética 
por instituição pública ou 
privada e em conformidade 
com a norma IEC 60950 ou 
similar emitida por 
instituição acreditada pelo 
INMETRO ou internacional 
equivalente, além de 
aderente à Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

20 Pertencente ao padrão de 
switches camada 2/3: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

Funções mínimas exigidas de camada 2

21 Capacidade mínima para 
armazenar endereços MAC: 
16.000 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

22 Suporte a redes Virtuais 
(VLAN): 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 

Exigido Exigido Exigido
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prevalece do TR (Termo de 
Referencia) 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

23 Suporte aos protocolos 
Spanning Tree e Rapid 
Spaning Tree:

(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

Funções mínimas exigidas de camada 3 

24 Suporte a rotas estáticas em 
IP v4: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

25 Suporte a rotas estáticas em 
IP v6: 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

Acessórios exigidos

26 Os equipamentos devem 
ser acompanhados dos 
manuais, cabos de 
alimentação no padrão 
C13/NBR14136, suporte 
completo para fixação em 
rack e mídias necessárias 
para sua instalação. 
Comprimento mínimo para 
cabo de alimentação: 1,50m 
(um metro e cinquenta 
centímetros). 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

27 Embalagem: Todos os 
equipamentos deverão ser 
entregues devidamente 
acondicionados em 
embalagens individuais 
adequadas e em perfeito 
estado de conservação, de 
forma a garantir proteção 

Exigido Exigido Exigido
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durante o transporte e 
armazenagem, além de 
atender aos requisitos de 
sustentabilidade ambiental 
apresentados no item 4.7 
deste instrumento. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

28 Equipamentos certificados 
com eficiência energética 
por instituição pública ou 
privada e em conformidade 
com a norma IEC 60950 ou 
similar emitida por 
instituição acreditada pelo 
INMETRO ou internacional 
equivalente, além de 
aderente à Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

29 Garantia: Os equipamentos 
devem possuir garantia 
técnica do fabricante por 
período de, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses com 
cobertura de assistência 
técnica on-site para a 
cidade de Salvador-BA. 
Detalhamento no item 4.11 
deste instrumento. 
(divergência na 
especificação, entre o 
comprasnet e o TR, 
prevalece do TR (Termo de 
Referencia)

Exigido Exigido Exigido

2.1.4. O equipamento Servidor de rede, deste termo, deverá possuir as seguintes características 
mínimas:

Requisitos Mínimos – Servidor de Rede

1 Gabinete montável em rack padrão de 19’’ (polegadas) com no máximo 2U de altura

2 Painel frontal no gabinete com leds ou display para indicação de componentes 
defeituosos

3 Possuir sistema de trilhos deslizantes para movimentação do servidor;

4 Número mínimo de processadores: 1 (um) processador

5 Número mínimo de núcleos/threads do processador: 8 (oito) núcleos e 16 (dezesseis) 
threads.

6 Capacidade mínima de memória instalada: 2(duas) memórias 64 GB RAM

7 Tipo da memória:  DDR4 RDIMM (Registered DIMM);
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8 Recurso adicional para memória: Advanced ECC ou SDDC para detecção e correção 
de erros;

9 Capacidade mínima de armazenamento em disco instalada:  6(seis) discos do tipo 
SAS com, no mínimo, 4 TB por unidade.

10 Tamanho dos discos: 3,5’’ (polegadas)

11 Unidade de DVD-ROM ou DVD-RW;

12 Placa controladora de discos com suporte a RAID 1/5

13 Placa de rede com no mínimo 2 portas Gigabit ethernet.

14 Vídeo: Possuir no mínimo 01 (uma) porta de vídeo padrão VGA que suporte à 
resolução gráfica mínima de 1024 x 768;

15 Possuir no mínimo 03 (três) slots de expansão PCI-Express 3.0, nos quais não 
poderão ser instaladas as controladoras de discos e controladoras Ethernet 
consideradas padrão do equipamento.

16 Fonte de Alimentação: 100-240 V AC~50/60 Hz (interna ao equipamento) com 
redundância.

17 Monitor: Não acompanha monitor de vídeo

18 Sem sistema operacional instalado

19 Ser compatível com os Sistemas Operacionais Vmware, e Microsoft Windows Server;

20 Ser novo e estar na linha de produção atual do fabricante.

21 Todos os componentes de hardware do servidor devem ser de um único fabricante ou 
em regime de OEM não sendo permitida a integração de itens não homologados de 
terceiros que venha a ocasionar perda parcial ou total da garantia ou qualquer ônus 
financeiro adicional durante a vigência da garantia;

22 Equipamentos certificados com eficiência energética por instituição pública ou privada 
e em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por instituição 
acreditada pelo INMETRO ou internacional equivalente, além de aderente à Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010:

23 Os equipamentos devem ser acompanhados dos manuais, cabos de alimentação no 
padrão C13/NBR14136, suporte completo para fixação em rack e mídias necessárias 
para sua instalação. Comprimento mínimo para cabo de alimentação: 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros).

24 Embalagem: Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente 
acondicionados em embalagens individuais adequadas e em perfeito estado de 
conservação, de forma a garantir proteção durante o transporte e armazenagem, além 
de atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental apresentados no item 4.7 
deste instrumento.

25 Garantia: Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período 
de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses com cobertura de assistência técnica on-site 
para a cidade de Salvador-BA. Detalhamento no item 4.11 deste instrumento.

2.1.5. Os discos SAS, deste termo, deverá possuir as seguintes características mínimas:

Requisitos Mínimos

1 Capacidade mínima de 1 TB

2 Tamanho: 3,5 ‘’ (polegadas)

3 Velocidade mínima: 7.2 K (rotações por minuto)

4 Compatível com servidores DELL R710;

5 Padrão SAS

2.1.6. Os discos SATA, deste termo, deverá possuir as seguintes características mínimas:

Requisitos Mínimos

1 Capacidade mínima de 2 TB

2 Tamanho: 3,5 ‘’ (polegadas)

3 Velocidade mínima: 7.2 K (rotações por minuto)

4 Compatível com servidores DELL R710;
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5 Padrão SATA III

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

Os switches e o servidor descritos neste instrumento serão utilizados em substituição aos 
equipamentos existentes hoje, obsoletos, que estão com funcionamento comprometido ou com performance 
insuficiente. Os equipamentos em uso são antigos, com mais de 10 anos em operação e incompatíveis com 
tecnologias atuais.  

Os switches de comunicação atuais não possuem performance adequada ao projeto REMESSA – 
Rede Metropolitana de Salvador. Esta rede interliga a Fiocruz Bahia à RNP – Rede Nacional de Pesquisa, à 
qual fazem parte todos os centros regionais e a sede da Fiocruz, no Rio de Janeiro. Desta forma, a aquisição 
destes equipamentos alavanca um ganho institucional, uma vez que potencializa a comunicação de dados 
interna na Fiocruz, além de melhorar o intercâmbio de informações com instituições parceiras e a sociedade, 
através da melhoria no acesso à internet via RNP. Adicionalmente, também viabiliza soluções que demandam 
performance e estabilidade na rede de computadores, como é o caso do trabalho remoto (“home office”), em 
um cenário com forte demanda por este tipo de solução. 

O servidor de rede, por sua vez, viabilizará a expansão dos serviços computacionais prestados pela 
Fiocruz Bahia ao seu público interno, pois o crescimento da instituição aumentou a demanda por novas 
soluções em TI. Todavia, a performance insuficiente de alguns equipamentos que estão em uso dificulta o 
atendimento destas novas demandas e, por esta razão, precisam ser substituídos. 

Por fim, os discos para servidores servirão para aumento da capacidade atual de armazenamento e, 
assim sendo, viabilizar a expansão dos serviços computacionais, além de servir como reserva técnica para 
caso de falhas nos discos atualmente em uso. 

A aquisição dos equipamentos descritos neste instrumento motiva-se dentro da essencialidade e do 
interesse público em atender demandas planejadas pela Fiocruz Bahia, como explanado, e considera a 
ausência de previsão para contratação centralizada na Fiocruz. Considerou-se também a ausência de ata de 
registro de preço vigente, com equipamentos que possuam as características aqui apresentadas, além do 
dimensionamento dos recursos financeiros disponíveis pela Fiocruz Bahia. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

O Art. 2º da Instrução Normativa SEGES-ME nº1, de 10 de janeiro de 2019, prevê que cada Unidade 
de Administração de Serviços Gerais (UASG) deverá elaborar anualmente o respectivo Plano Anual de 
Contratações (PAC), contendo todos os itens que pretende contratar no exercício subsequente. Também o 
Art. 7º da Instrução Normativa SGD-ME nº 1, de 4 de abril de 2019, comanda que as contratações de soluções 
de TIC constem no PAC do respectivo órgão e guardem alinhamento ao seu Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (PDTIC), nos termos do Art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2019 SGD/ME. Os 
itens presentes neste Termo de Referência respeitam os requisitos legais apresentados. 

A presente aquisição também guarda alinhamento à Estratégia de Governo Digital (EGD) para o 
período de 2020 a 2022, instituída pelo Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, no tocante ao Objetivo 
Estratégico 16, qual seja: Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação. Por outro lado, não 
coube a necessidade de análise sobre as premissas da Plataforma de Cidadania Digital, instituída pelo 
Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, uma vez que o objeto desta contratação visa atender a 
infraestrutura computacional interna da instituição e, desta forma, não está associada a prestação direta de 
serviços ao cidadão.  

3.3. Estimativa da demanda 
A estimativa da demanda foi consolidada, conforme disposto no inciso II e no parágrafo único do art. 

15ª da IN SGD/ME nº 01 de 2019, pela Fiocruz Bahia de acordo com levantamento interno da quantidade de 
equipamentos necessários para suprir a demanda apresentada neste instrumento. 
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3.4. Parcelamento da Solução de TIC 

3.4.1. Adjudicação por itens

 O presente Termo de Referência observa o disposto na Súmula nº 247 do TCU no tocante à 
obrigatoriedade da regra geral de adjudicação por item e não por preço global. Tal regra, permite, assim, a 
mais ampla participação dos licitantes interessados na presente contratação, o que permiti maior competição 
e ao atendimento de um dos principais objetivos do processo licitatório que é a seleção da proposta mais 
vantajosa que atenda às necessidades da Administração. 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

 Conforme levantado no estudo técnico preliminar, pretende-se alcançar os seguintes resultados e 
benefícios: 

a) Modernização da infraestrutura de rede de computadores da Fiocruz Bahia; 
b) Melhoria na comunicação de dados com as demais unidades da Fiocruz; 
c) Melhoria na prestação de serviços para a sociedade e intercâmbio de informações com instituições 

parceiras; 
d) Melhoria em soluções tecnológicas que demandam estabilidade e performance da rede de 

computadores, como é o caso do “home-office”. 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 

A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

a) Atender a demanda registrada no PAC 2020 relacionada à aquisição de switches;

b) Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam garantia on-site;

c) Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das atividades laborais 
no setor público;

d) Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos no setor público. Essa 
funcionalidade está ligada ao princípio da Continuidade do Serviço Público, segundo o qual o 
Estado, na qualidade de detentor dos bens e interesses públicos, não pode parar, caso contrário, 
estaria deixando de defender ou representar a coletividade de nossa sociedade.

4.2. Requisitos de Capacitação 

 Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos 
recursos relacionados ao objeto da presente contratação. Todavia, a CONTRATADA deve prestar as 
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento 
ou de características técnicas dos equipamentos em até 24 horas corridas, por intermédio do preposto 
designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

4.3. Requisitos Legais 

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, ao Decreto-Lei nº 
200/1967, à Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), à Lei nº 10.520/01 (Lei do Pregão), ao Decreto nº 10.024/2019 
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(Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Preços), à IN SGD/ME nº 01/2019 (Contratação 
de Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis. 

4.4. Requisitos de Garantia 

Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período de, no 
mínimo, 36 (trinta e seis) meses, nos termos do item 4.11 deste Termo de Referência e suporte técnico on-
site na cidade de Salvador-BA. 

O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, dentro do 
período de 08:00 às 18:00, em dias úteis, mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado. 

O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento “TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO” dos bens. 

4.5. Requisitos Temporais 

 A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho e Informações Complementares á Nota de Empenho – ICNE, emitida pela 
contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado 
previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade 

A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE, 
no tocante à segurança da informação. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e 
administrativas, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido, conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no art. 18 da IN SGD/ME nº 01 de 
2019.

A CONTRATADA deverá promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos 
técnicos que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização 
da CONTRATANTE.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

Os equipamentos e demais itens devem estar aderentes à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou 
importadora, deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da 
contratação, entendido como aqueles produtos ou componentes eletroeletrônicos em desuso e sujeitos à 
disposição final, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, quando solicitado pela 
contratante.

No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às Instruções 
Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento 
do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos 
e biodegradáveis.

Sobre as embalagens para transporte, este instrumento observará, para todos os itens que compõem 
o seu objeto, as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, especialmente, aquelas 
embasadas nos incisos III e IV, combinados com o parágrafo 1º, todos do art. 5º, da IN Nº 1 – SLTI/MPOG, 
de 19 de janeiro de 2010; no art. 10, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e na Lei 8.666/93, alterada 
pela Lei 12.349, de 15 de dezembro de 2010, conforme o seguinte: os produtos deverão ser entregues, 
preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento.
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4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

A arquitetura tecnológica da solução deverá observar os requisitos específicos de cada item de acordo 
com o quadro de especificação técnica constante na seção 2 deste Termo de Referência.

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

Não se aplica para o objeto da presente contratação.

4.10. Requisitos de Implantação ou Entrega 

O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob supervisão do 
preposto, que dará conhecimento do andamento do fornecimento ao gestor do contrato.

A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o 
produto possui a garantia solicitada neste Termo de Referência.

4.11. Requisitos de Garantia e Manutenção 

Os switches e o servidor de rede devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período 
de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contemplando serviço de suporte e assistência técnica no local (on-
site), na cidade de Salvador-BA, além de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a substituição 
e reposição de componentes e peças. Demais itens devem possuir a garantia legal de 12 (doze) meses. O 
prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento “TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO” dos bens.  

A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não pela 
CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos 
em que, ela própria, for FABRICANTE dos equipamentos. Caso a CONTRATADA não seja o FABRICANTE, 
caberá a mesma fornecer equipamentos de fabricantes que atendam aos requisitos de garantia deste 
instrumento. 

O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos 
destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu 
normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de hardware, ajustes e reparos 
técnicos em conformidade com manuais e normas técnicas especificadas pelo FABRICANTE ou a troca de 
equipamento avariado por outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA 
ou superior. 

O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível 
preferencialmente através de central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos em língua 
portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de número de 
protocolo a fim de realizar o acompanhamento e monitorização das solicitações. 

O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do chamado e 
o prazo resolução do problema será de até 5 (cinco) dias úteis, contados após a abertura do chamado, 
incluindo a troca de peças. 

O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, firmwares 
e todas as atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda a vigência do CONTRATO 
e da GARANTIA, deverá ser mantida base de conhecimento de problemas, bem como o histórico dos reparos 
ou substituições para os equipamentos fornecidos. 

Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão 
compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. Por outro lado, a movimentação dos equipamentos entre 
localidades NÃO exclui a garantia. 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

Os serviços de Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente 
capacitados nos produtos e questão, bem como, com todos os recursos ferramentais necessários para a 
prestação dos serviços.
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4.13. Requisitos de Formação da Equipe 

Não se aplica para o objeto da presente contratação.

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela CONTRATADA da Ordem 
de Fornecimento de Bens (OFB) emitida pela CONTRATANTE. A OFB indicará o tipo de equipamento, a 
quantidade e o local no qual os equipamentos deverão ser entregues.

O andamento do fornecimento dos equipamentos deve ser acompanhado pela CONTRATADA, que 
dará ciência de eventuais acontecimentos à CONTRATANTE. 

4.15. Outros Requisitos Aplicáveis 

Nos termos do Capítulo V (arts. 41 e 42) do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, é fortemente 
recomendável que a CONTRATADA possua ou desenvolva PROGRAMA DE INTEGRIDADE, que consiste 
num conjunto de “mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira.

4.16. Declaração do fabricante da solução como empresa credenciada para fornecer suporte técnico 
especializado na solução.

4.17. Declaração que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio 
constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

5 – RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos;

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções realizadas;

a)    Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando 
ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

b) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato;

c) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução 
de TIC;

d) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, 
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

e) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, 
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, 
justificando os casos em que isso não ocorrer;

f) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
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constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, após assinatura na Nota de 
Empenho e nas Informações Complementares á Nota de Empenho - ICNE, junto à contratante, um preposto 
idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do 
contrato;

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual;

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 
contratante;

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas 
e justificativas desta decisão;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC durante a execução do contrato; e

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-
fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

i) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

j) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, 
sem prévia autorização da contratante;

k) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto 
cumprimento do contrato em questão;

l) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

m) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, 
sem prévia autorização da contratante;

n) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto 
cumprimento do contrato em questão;

o) Outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação, observando, no que 
couber, as “Ações de Responsabilidade da Contratada”, constantes no “Guia de Requisitos e de Obrigações 
quanto a Segurança da Informação e Privacidade”. Guia disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf)>.

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 
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6.1.1. Todos os itens que compõe o objeto contratado deverão ser entregues ao Instituto Gonçalo Moniz, 
localizado na Rua Waldemar Falcão, 121, Candeal, Salvador, Bahia. CEP: 40296-710.  As entregas deverão 
ser avisadas previamente e serem realizadas de segunda a sexta, exceto em feriados, no horário das 08:00 
às 12:00 ou 13:00 às 17:00.

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.2.1. A avaliação técnica dos produtos entregues será aplicada a todos os itens adquiridos. O exame 
para comprovação das características irá realizar a verificação da adequação à especificação técnica dos 
produtos entregues, além de testes funcionais de configuração e desempenho dos equipamentos.

6.3. Mecanismos formais de comunicação 

6.3.1. Os mecanismos formais de interação e comunicação entre a contratada e a Administração 
compreende, mas não se limitam, a comunicação formal por e-mail.

6.4. Critérios de Aceitação 

6.4.1. Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), 
não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no 
Brasil (não serão aceitos produtos “end of life”). Todos os componentes do(s) item(ns) e respectivas 
funcionalidades deverão ser compatíveis entre si. 

6.4.2. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora 
de linha comercial, pelo menos nos próximos 90 (noventa) dias, contados da data de entrega do objeto 
contratado. Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização.

6.4.3. A embalagem utilizada no transporte deverá estar em perfeito estado de conservação, lacrada, 
sem sinais de violação ou exposição do conteúdo interno.

6.4.4. Todos os componentes que farão parte do(s) item(ns) deverão atender às especificações técnicas 
mínimas apresentadas neste instrumento. Serão aceitos componentes de configuração superior à requerida, 
desde que haja total compatibilidade entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação 
de conformidade será realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para 
determinado item em detrimento da oferta de configuração inferior para outros itens. A configuração será 
verificada utilizando a definição nominal do fabricante, independente de desempenho.

6.4.5. Todos os produtos fornecidos (do mesmo item), bem como seus componentes, acessórios ou 
periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura, formato, capacidade, características 
construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo.

6.4.6. As especificações serão avaliadas também por meio de documentos técnicos que acompanham 
os produtos, informações fornecidas pela CONTRATADA e disponível no sítio do FABRICANTE.

6.4.7. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento do bem, a 
CONTRATANTE deverá indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 
as respectivas medidas de correção.

6.4.8. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 
da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE 
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venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora de especificação, garantindo o 
devido reparo, sem custo adicional.

6.5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.5.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a). Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação. 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

c) Falhar ou Fraudar na execução do contrato. 

d) Comportar-se de modo inidôneo. 

e) Cometer fraude fiscal. 

6.5.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:

a). Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

b) Multa moratória de 0,25% (zero vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10%(dez por cento). 

c) Multa compensatória de 8%(oito por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

d). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

e) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

f). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

6.5.3.. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

6.5.4. As sanções previstas nos subitens a) a d) . poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

6.5.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:

6.5.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

6.5.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, demonstrem não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
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6.5.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

6.5.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

6.5.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30(trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.5.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

6.5.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.

6.5.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

6.5.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.5.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.5.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

6.5.14. Serão observados os termos a Portaria nº 150/2019-Cogead, sobre as condutas e a dosimetria na 
aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar, previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 
no âmbito da Fiocruz, disponibilizada no site do IGM https://www.bahia.fiocruz.br. 

7 – MODELO DE EXECUÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha 
a ter conhecimento durante a execução dos serviços de garantia, não podendo, sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 

7.2. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação
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7.3. e acordo com o § 1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024/2019, esta licitação deve ser realizada na modalidade 
de Pregão, preferencialmente na sua forma Eletrônica, com julgamento pelo critério de “Menor Preço Global 
por item";

7.4. A fundamentação pauta-se na premissa que a contratação de bens baseados em padrões de 
desempenho e qualidade claramente definidos no Termo de Referência por meio de especificações usuais no 
mercado, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los, caracterizando-se como “bem comum”. 

7.5. Será aplicado do Direito de Preferência e Margens de Preferência, no disposto no Decreto nº 7.174, 
de 2010, em especial nos seus arts. 5º a 8º.

7.6.  O fornecimento será integral e o critério de julgamento da licitação será pelo menor valor total 
por item, para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras de modo geral e para 
contratação de bens de informática.

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. A estimativa de preços da contratação deve ser elaborada de acordo com a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, e suas atualizações.

8.2. A estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de fornecedores somente deverá ser 
utilizada mediante justificativa, nos casos em que não for possível obter preços de contratações similares de 
outros entes públicos ou do Painel de Preços.

8.3. A pesquisa de preço descrita no item anterior deverá considerar, sempre que possível, os valores 
praticados diretamente pelos fabricantes.

8.4. As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 
Padronizadas deverão utilizar como parâmetro máximo o PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada 
nos termos deste artigo resultar em valor inferior ao PMC-TIC.

8.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

8.2.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances.

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 45(quarenta e cinco) dias, contados do pedido da Contratante, 
enviado para o e-mail do fornecedor, contratado, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93, 
sem prejuízo da garantia.

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 254444 – IGM
Órgão solicitante: 254422 
Fonte de Recurso: 6153000000 
Programa de Trabalho: 10573201561790000 e 10571205576740001 
Elemento de Despesa: 339030 - Material de Consumo; 449052 - Equipamento e Material 
Permanente 
Projeto SAGE: 2015.7674.057.23923 - Modernização da infraestrutura de tecnologia da 
informação.

11 – DO PAGAMENTO 

11.1. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.2. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

11.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA.

11.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato.

11.5. Quando do pagamento, será etubrooufetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12 – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

13 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

13.1.1.  De acordo com o § 1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024/2019, esta licitação deve ser realizada na 
modalidade de Pregão, preferencialmente na sua forma Eletrônica, com julgamento pelo critério de “Menor 
Preço Global por item";

13.1.2.  A fundamentação pauta-se na premissa que a contratação de bens baseados em padrões de 
desempenho e qualidade claramente definidos no Termo de Referência por meio de especificações usuais no 
mercado, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los, caracterizando-se como “bem comum”.

13.1.3. O regime da execução do contrato será menor preço total por item e o tipo e critério de julgamento da 
licitação é pelo valor total do item, para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras de 
modo geral e para contratação de bens de informática.
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13.2. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

13.2.1 Será aplicado do Direito de Preferência e Margens de Preferência, no disposto no Decreto nº 
7.174, de 2010, em especial nos seus arts. 5º a 8º.

14 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria 040/2021, de 26 de 
outubro de 2021.

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Termo de Referência será assinado pela 
Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade 
competente. Motivado na justificativa apresentada neste documento, e considerando a existência de recurso 
orçamentário para fazer jus ao desembolso financeiro que sucederá a contratação, em consonância com o 
art. 14, Inciso II, do Decreto nº 10.024/2019,

____________________
Integrante

Requisitante
Murilo Freire Oliveira Araújo 

Tecnologista em Saúde Pública 
1944791

____________________
Integrante
Técnico

Andrey Santana da Rocha Dias 
Tecnologista em Saúde Pública 

16344715

____________________
Integrante

Administrativo
Eduardo Fialho Silva

 Analista em Saúde Pública 
019084455

APROVO o presente Termo de Referência. E devido ao objeto da contratação possuir 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, AUTORIZO a abertura do Pregão Eletrônico, consoante art. 3º, II 
e art. 13, Inciso III, do Decreto 10.024/2019, e art. 38, da Lei nº 8.666/93

Autoridade Máxima da Área de TIC

____________________
Marilda de Souza Gonçalves

Diretora

Salvador, 17 de novembro de 2021.
Aprovo,
Ordenador de Despesas



SECOMP – Rua Waldemar Falcão, nº 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710, Brasil, Tels. (71) 3176-2220,  e-mail: compras.bahia@fiocruz.br

Processo Administrativo n° 25383.000346/2021-14 

Pregão Eletrônico nº 10/2021 

ANEXO II 

Informações Complementares à Nota de Empenho 

O presente contrato será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme amparo contido 
no Edital da licitação supra, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Objeto do contrato: aquisição de .................., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.  

1. Forma de Execução: Integral. 

2. Processo nº  25383.000.............2021-......          Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico  nº ___/2021-
____.

3. Contratada (Nome): ________________________________ CNPJ: ______________________ 

4. Prazo de Entrega: A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30(trinta) dias, 
a contar do recebimento da Nota de Empenho e Informações Complementares á Nota de Empenho – ICNE, 
emitida pela contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que 
justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

5.Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 45(quarenta e cinco )dias, contados do pedido 
da Contratante, enviado para o e-mail do fornecedor, contratado, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia.

6. Dotação Orçamentária: UASG    Gestão Unidade    Programa de Trabalho/PTRES    Fonte de Recurso  
Elemento de Despesas  

7. Emissão de nota de empenho e pagamento:  Valor Total: ________   Nota de Empenho: 
________________________

8. Penalidades aplicáveis à contratada pela inadimplência das cláusulas: Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e conforme o contido no Edital de Pregão Eletrônico 
nº ___/20___- e Termo de Referência. 

9. Rescisão, forma e efeitos: artigos 78, 79 e 80, da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e conforme disposto no Edital e Termo de Referência 

10. Obrigações da contratante Conforme Edital e Termo de Referência 

11. Obrigações da contratada: Conforme condições do Edital e do Termo de Referência 

12. Recebimento do objeto: Conforme Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico  nº ___/20___- 

13. O Edital de Pregão Eletrônico  nº ___/20___, com os Anexos, a ata de realização do Pregão Eletrônico 
nº  ___/___/20___ e a proposta comercial de ___/___/20___, integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

14. Regularidade da contratada: A regularidade da contratada foi aferida por meio das consultas ao SICAF, 
TST, CEIS, CNJ e CADIN, em _____/_____/_____, anexadas os autos do Processo nº 
______._______/20___-___. 

15. Prazo de Garantia: Garantia: Os equipamentos (swicht) devem possuir garantia técnica do fabricante 
por período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses com cobertura de assistência técnica on-site para a 
cidade de Salvador-BA. Demais a garantia sera´de ate 12(doze) meses. 
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As partes contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões que não forem solucionadas 
na via administrativa será o da Seção Judiciária da Justiça Federal no Rio de Janeiro, por imposição de 
ordem Constitucional.  

Salvador,     de       de 2021     

 Representante do IGM    Representante  Legal no SEI da Empresa               RG                         CPF 
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Processo Administrativo n° 25383.000346/2021-14 

Pregão Eletrônico nº 10/2021 

ANEXO III 

PORTARIA Nº 150/2019 - COGEAD  - APLICAÇÃO DE PENALIDADES NO PROCESSO DE LICITAR  

A Coordenadora Geral de Administração no uso de suas atribuições, RESOLVE:  

1.0 – Propósito  

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar 
previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito da Fiocruz, considerando ainda:  

1.1 O teor das determinações 9.5.1 e 9.5.2 do Acórdão nº 754/2015-TCU-Plenário, expedido pelo Tribunal de 
Contas da União, as quais foram objeto de divulgação aos órgãos do Sistema de Serviços Gerais - SISG no 
Portal de Compras do Governo Federal de caráter obrigatório;  

1.2 A necessidade de instrução processual administrativa no âmbito da Fiocruz com adequação entre meios 
e fins, com vedação a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  

1.3 Nas licitações na modalidade pregão realizadas no âmbito da Fiocruz é obrigatória a instauração de 
procedimento administrativo para a aplicação das respectivas sanções, quando da ocorrência das condutas 
descritas nesta portaria; 

https://sei.fiocruz.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&i
d_documento=856785&infra_siste… 23/26  
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1.4 A responsabilidade pela abertura de procedimento administrativo para aplicação das sanções tipificadas 
no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e previstas nesta portaria é da Unidade da Fiocruz na qual a licitação tenha 
ocorrido.  

2.0 - OBJETIVO  
Normatizar padrões de dosimetria para toda a Fiocruz no que tange a aplicação das penalidades no processo 
de licitar.  

3.0 - DEFINIÇÕES  

3.1. Retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento 
da licitação,  que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato;  

3.2 Não manter a proposta a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;  

3.3 Falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 
contratado;  

3.4 Fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e  
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3.5 Comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame 
ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do Procedimento licitatório, ação em 
conluio ou em desconformidade com alei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de 
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

4.0 - DAS SANÇÕES  

Nas licitações na modalidade pregão realizadas no âmbito da Fiocruz é obrigatória a instauração de 
procedimento administrativo para a aplicação das respectivas sanções, quando da ocorrência das condutas 
a seguir relacionadas:  

4.1 Não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do  
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses;  

4.2 Deixar de entregar documentação exigida para o certame:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 2 (dois) meses;  

4.3 Fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses; 4.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro)meses;  

4.5 Não manter a proposta:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro)meses;  

4.6 Falhar na execução do contrato:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses;  

4.7 Fraudar na execução do contrato:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 30 (trinta)meses;  

4.8 Comportar-se de modo inidôneo:  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses; e 4.9 Cometer fraude Fiscal  

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 40 (quarenta) meses;  

5.0 - AGRAVANTES  
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As sanções previstas no item 4.0 desta portaria poderão ser majoradas em 50% (cinquenta por cento), para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:  

5.1 Quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores- SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade;  

5.2 Quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às 
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;  

5.3 Quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório; ou  

5.4 Quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica. As penas previstas nos subitens 4.1, 4.2, 4.4 e 
4.5 desta portaria poderão ser reduzidas em 50% (cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência do 
previsto no item 3.0, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer 
das seguintes 
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6.0 - ATENUANTES  

6.1 A conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha não controlada 
e provocada pelo licitante ou contratado;  

6.2 A conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões 
para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovado; ou  

6.3 A conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências 
do edital, desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo.  

6.4 A penalidade a que se refere ao subitem 4.2 desta portaria será afastada quando a entrega da 
documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que:  

6.4.1 A documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;  

6.4.2 O eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;  

6.4.3 Não tenha ocorrido nenhuma hipótese de agravantes prevista no item 5.0 desta portaria; e  

6.4.4 O licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de 
quaisquer condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em contratações ocorridas 
nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a  
penalidade.  

7.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
7.1 Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de condutas, 
aplicar-se-á a pena mais grave;  

7.2 A aplicação das penas previstas nesta portaria não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções 
previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
inclusive por perdas e danos causados à Administração;  
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7.3 Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração atuará com base no princípio da 
boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar 
todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.  

7.4 No estabelecimento da pena, havendo concomitantemente fatores agravantes e atenuantes descritos nos 
itens 5.0 e 6.0 desta portaria. O cálculo para dosimetria da sanção considerará primeiro os fatores agravantes 
conforme previsto no caput do item 5.0 para majoração da pena e em seguida aplicar-se os fatores 
atenuantes, uma única vez, conforme descrito no caput do item 6.0, para redução da pena.  

7.5 Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na modalidade de 
Pregão como um de seus Anexos publicados por todas as Unidades da Fiocruz.  

7.6 Os editais de que trata o subitem 7.5 serão aqueles que serão submetidos à apreciação de parecer jurídico 
da Procuradoria Federal a partir da entrada em vigor desta Portaria.  

Nota: A Administração Pública formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e condutas 
praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade das 
informações e provas apresentadas pela defesa.  

8.0 - VIGÊNCIA  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Data: 16/09/2019. 

Flavia Silva 
Coordenadora Geral de Administração 

FIOCRUZ 


